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EDITAL Nº 27, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
EXAME NACIONAL DE RESIDÊNCIA 

EDITAL Nº 1/2021 - RESIDÊNCIA MÉDICA REDE EBSERH 2021/2022 

 
EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR – PÓS-RECURSOS E DIVULGAÇÃO DA 

NOTA FINAL 

 
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), por meio do Instituto AOCP, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, e demais disposições legais 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO o Edital de Resultado da Análise Curricular – Pós-Recursos e 
Divulgação da Nota Final, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Resultado da Análise Curricular – Preliminar, fica alterado o 
resultado divulgado em 24 de janeiro de 2022 no endereço eletrônico https://enare.ebserh.gov.br.  
 
I – Ficam divulgados no Anexo Único deste Edital o Resultado da Análise Curricular – Pós-Recursos e a Nota Final dos 
candidatos, conforme subitem 13.2 do Edital de Abertura: 
 
13.2 A Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das notas obtidas no Exame Escrito (objetivo) – 1ª Etapa, 
observado os subitens 8.3 e 8.4, na Análise Curricular – 2ª Etapa, observado o item 10, e da pontuação adicional (quando houver), 
observado o item 7, aplicando a seguinte fórmula: 
 
Nota final (NF) = (Nota da 1ª Etapa x 9) + (Nota da 2ª Etapa x 1) + (Pontuação Adicional do item 7). 
 
II – O candidato poderá consultar individualmente a sua nota final no endereço eletrônico https://enare.ebserh.gov.br através do 
link “Boletim de Desempenho Final”. 
 
III - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado da análise curricular no endereço 
eletrônico https://enare.ebserh.gov.br, através do link “Consultar resposta do recurso contra o resultado da análise 
curricular”. 
 
IV - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico 
https://enare.ebserh.gov.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital. 
 
 

Art. 2º O candidato deve manter-se atento para realização da escolha para admissão, conforme cronograma 
divulgado no Edital de Abertura Nº 1/2021: 
 

DA ESCOLHA PARA ADMISSÃO DATA 

Período para escolha para admissão - 1ª oportunidade 03/02 a 07/02/22 

Resultado 1ª oportunidade 08/02/2022 

Período para escolha para admissão - 2ª oportunidade 09/02 a 11/02/22 

Resultado 2ª oportunidade 14/02/2022 

 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

02 de Fevereiro de 2022 
 

Oswaldo de Jesus Ferreira 
 

Presidente 
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